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GOT'ERNO DO ESTAOO

LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 022fi1-06

O INSTITUTO DE PROTEÇAO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2011. expede a

presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Rui Kazuo Shimizu.

ENDEREÇo pARÁ coRREspoxoÊxcrl: Rodovia AM Oí O, km 37, Margem direita, Colônra
Japonesa, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 587 .755.522-72 INscRrÇÀo EsrADt,AL:

FoNE: (92) 98139-7698 FAx:

REGrsrRo No IPAAM: 1012.3'.101 PRocEsso Ns: 3599iÍ/10

CAR N": AM 1 302603-24DD03523C9846829CF98682899E8392

ATTvTDADE: Criação de Animais de Pequeno Porte (Aves)

LocALlzAÇÀo DA ArrvrDADE: Rodovia AM 010, km 37, Margem direita, s/n", Colônia
Japonesa, Manaus-AM

Coordenadas da PÍo riêdade

FTNALTDADE: Autorizar a operação de um projeto de Avícola de postura na propriedade
denominada "Granja Shimizu", em uma área de 5,68ha.

PorENcrALPoLUrDoR/DEGRADADoR: Pequeno Ponrr: Excepcional

DADos Do IMóvEL/TERRENo:

PRÂzo DE VALTDADE DEsrA Ltcrnç,1: 02 AxoS.

Atençâo:
. Esta licenç8 é composta de l3 restrições e/ou coDdiçôes constantes no verso! cujo não

cumprimento/atendim€nto sujeitará a sua irvâlidâçâo e/ou as penalidades previstas em normas,
. Esta licenç8 nío comprova nem substitui o documento dc propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel,
. Esta licença deve pcrmanecer lra localiztção da âtividâde Ê exposÍa de forma visível (frcnte e verso).

Manaus-AM, 05 E\ M
m Juliano Marcos
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Gere no exercício da Diretoriâ Técnica

Lonqitude (W) Latitude (S) Lonqitude (W)Ponto Latitudê (S)
P-05 02'56',28.'tz', 59"59',13,11"P-01 02"50'35,60" 59'56'40,11',

P-02 02'50'35,60" 59"56',40,1't', P-06 02's6'32.14" 59'59',15, 19'
P.03 02"50'32.47" 59'sô',36,98" P-07 02'43',06,39', 59'48',36,97',
P-04 02'56',35.60', 59'56',03,80', P-08 02'42'34.87', 59'48',37,68"

714[Íódulo )ts do lmóvel['iscal ts Percentual de Resena 53,4675

Área total da propriedsde (há): 28,6774 Área de uso Múhiplo(hâ) : 13J443
rea de Prese Permanente ha de uso â desmâtâr ha

reâ de Resen'â : l5J33l rea Remânescente ha
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Souto C. Junior

gabinete@ ipaam.am. gov.br
Fone:(g2) 2123-6721 t 21234731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez. CEP: 69050-030 - Manaus/AM

Ponto



RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LTCENÇA - L.O N" 022lII.06

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma. só terá validade
quando publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de
grande circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM. ou
nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais. conforme Nt.24. da Lei n".3.785
de 24 dejulho de 2012:

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme art.23. da Lei n".3.785 de 24
dejulho de2012:

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n'. 3599/Til0.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela
Legislação Federal, Estadual e Municipal.

7. Manter integral as Areas de Preservação Permanente - APP. conlorme
estabelecido a Lei n.o 12.651112. alterada pela Lei n' 12.727 112.

8. Proteger o solo e os cursos d'água da contaminação por substâncias tóxicas
(combustíveis, óleos, graxas, inseticidas, agrotóxicos. tintas e outros).

9. Proteger a fauna conforme estabelecido nas Leis n." 5-197167 .

10. E expressamente proibida a queima e deposição inadequada de resíduos de
qualquer natureza. devendo os mesmos ser acondicionados e direcionados a local
ambientalmente adequado, excetuando-se os casos de controle/combate a pragas e

doenças na cultura.
ll.A aplicação, Íumazenamento. acondicionamento de residuos e embalagens e

transporte de agrotóxicos, devem atender os dispostos da Lei no no 7.802 de I I de
julho de 1989, regulamentada pelo Decreto n'4.074, de 04 de Janeiro de 2002.

12. Destinar adequadamente os resíduos sólidos (lixo. inclusive de obras e/ou
reformas) gerados no empreendimento.

13. E proibido o abate de animais sem Licença Ambiental e inspeção sanitária oficial.


